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ATA DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA n° 02, PARA JULGAMENTO DA FASE DE HABlL  50  

REFERENTE AO PROCESSO TOMADA DE PREÇOS N° SI-TP006/2022 

/ 

f.2 

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de agosto de 2022, às 09:00 hc s, a Comissão Permanente de Licitação 

de Nova Russas, pelas senhoras ívina Guedes Bernardo de A iO Martins, Maria Luisa de Azevedo e 

Lucas Carvalho Lima, onde, sob a presidência da primeira, reu .-se para realização de sessão pública 

extraordinária para julgamento dos documentos de habilitaçãc em continuidade à sessão pública de 

licitação ocorrida dia 16 de agosto de 2022 às 09:00 horas, que opertunamente procedeu com a abertura de 

envelopes protocolados, conforme dados acostados, referente TOMADA DE PREÇOS N° SI..TP006/2022, 

cujo objeto versa sobre a DRENAGEM PLUVIAL DA LAGOA DO BAIRRO PANTANAL, NO MUNICÍPIO 

DE NOVA RUSSAS. Em ato público, a Presidente da CPL deu c 3 aos trabalhos declarando aberta a 

sessão. Logo foram analisadas toda documentação apresentada que após análise minuciosa e Parecer 

Técnico da engenharia apresentado pelo Engenheiro Civil, o Sr. vaiair Santiago de Moura, chegou-se ao 

seguinte resultado: As empresas: 01, APOLO SERVIÇOS E ICNSTRUÇÕES LTDA ME (CNPJ N° 

13.766.37910001-97); 02. PREMIERE LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIPF:'LI ME (CNPJ N° 22.280.521/0001-82); 03. 

ALEB CONSTRUTORA & LOCADORA DE AUTOMOVEIS LTDA NPJ N° 32.220.748/0001-96); 04. REAL 

SERVIÇOS EIRELI (CNPJ N° 37.452.665/0001-46); 06. MEDEIROS .. ONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA ME 

(CNPJ N° 07.615.710/0001-75); 08. AGF - PROJETOS E Cl .. SIRUÇOES EIRELI EPP (CNPJ N° 

11.022.344/0001-18); 10. MS OBRAS E SERVIÇOS (CNPJ N°41.350 350001-71); 11. WU CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS EIRELI - EPP (CNPJ N° 10.932.123/0001-14); 12. ABR CONSTRUÇÕES SERVIÇOS EVENTOS 

E LOCAÇÕES EIRELI - EPP (CNPJ N° 12.044.788/0001-17); 13. NERVA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 

EIRELI (CNPJ N° 31.139.889/0001-16); 14. AJS - ESTRUTUR. E EDIFICAÇÕES LTDA (CNPJ N° 

21.877.07710001-14); 15. CLEZINALDO 5 DE ALMEIDA CONSTRUÇÕES.- ME (CNPJ N°22.575.652/0001-97); 

16. MANDACARU CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS Li A CNPJ N° 27.583.854/0001-02); 17. 

CONSJASF - CONSTRUTORA DE AÇUDAGEM LTDA (CNPJ N° 01.795.971/0001-38); 18. R LESSA 

ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI (CNPJ N° 35.550.51 :01-17); 20. M5 CONSTRUTORA & 

SERVIÇOS URBANOS EIRELI (CNPJ N° 25.234.49710001-33); 21 CONFATH CONSTRUTORA HOLANDA 

LTDA (CNPJ N° 07.501.40710001-41) e 22. MOURÃO RODRIGUE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

(CNPJ N° 31.018.90710001-01), foram declaradas habilitadas por atenderem todas as exigências do edital. A 

empresa: 05. SERTÃO CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕEE LTDA (CNPJ N° 21.181.254/0001-23), foi 

declarada habilitada com ressalva, por apresentar Prova de situação =guIar perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, através de Certificado de ReguIaridai de Situação - CRS, fora do prazo de 

validade. Sendo assim, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias ;teis amparo pelo art. 43, § 11, da Lei 

Complementar 123/2006, para a empresa SERTÃO CONSTRUÇÕE SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA. Já as 
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empresas: 07. V6 CONSTRUTORA E ASSESSORIA TÉCNICA EIRELI EPP (CNPJ N° 26.74Q47O08 
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foi declarada inabilitada por apresentar certdâo de acervo técnico - CAT sem constar o atestado em anexo com 

as atividades/serviços executados e por não ser possível validar a resma; 09. APLA COMÉRCIO, SERVIÇOS, 

PROJETOS E CONSTRUÇÕES EIRELI - ME (CNPJ N° 24.614.23 :30142), foi declarada inabilitada por não 

ser possível validar a Certidão de Acervo Técnico (CAT), pois o cód de verificação/chave não está associado 

a nenhuma CAT e 19. CALMAC- CONSTRUTORA ALVES MACHA[ L.TDA (CNPJ N° 00.375.792/0001-89), foi 

declarada inabilitada por não ser possível validar a Certidão de Ac fe,  Técnico (CAT) apresentada. Enfim, a 

Presidente resolve por abrir o prazo recursal para estas empresas na forma do artigo 109 1 "a" da Lei de 

Licitações, a contar da publicação deste termo na imprensa oficia. Nada mais havendo a consignar em ata, 

a presidente da CPL declarou encerrada a sessão, tendo sido lavrada a presente Ata que após lida e se 

achada conforme, vai assinada pela Comissão Permanente de Lic 1ção. Nova Russas/CE, 23.08.2022 
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wa Russas 

Ívina Guedeg Bernardo de 
Aragão Martins 

Presidente da CPL 
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